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Resultado Processo Licitário 0009/2018 - INEXIGIBILIDADE 001/2018

A Prefeitura Municipal de Juvenilia – MG, por intermédio do Presidente da Comissão Permanente de Licitação o
Sr. Sóstenes Nogueira de Oliveira, nomeado através da Portaria nº 140, de 02.01.2018, torna público o resultado
do Processo Licitatório n° 00009/2018 - INEXIGIBILIDADE 1/2018 - Procedimento Administrativo nº
0001009/2018, que tem como objeto a Adesão à Ata de Registro de Preços nº 022/2017, celebrada entre o
Município de Bonito de Minas e a empresa João Manoel Pires Pires Ruas - ME, em face do desfecho do Pregão
Presencial 014/2017, por conta da prestação de serviços de manutenção da iluminação pública na sede e nos
distritos do Município de Juvenília

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUVENÍLIA - CNPJ 01.612.485.0001-37

JOÃO MANOEL PIRES RUAS - CNPJ 26164643000164CONTRATADA:

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 20.500,00  (VINTE MIL E QUINHENTOS REAIS)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

Artigo 22 § 3º e 4º do Decreto Federal nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013

JUSTIFICATIVA:

CONFORME ESPECIFICADO EM CONTRATO.

02.08.02.25.752.0019.2087 – manutenção da iluminação publica – 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica

(Ficha 00610 – fonte 117)

Juvenília - MG, 23 de fevereiro de 2018

Sóstenes Nogueira de Oliveira

Presidente da comissão Permanente de Licitação

Portaria nº 140, de 02.01.2018


